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PROJETO DE LEI Nº 005/2026 

“Dá o nome de Professora Edite de Fátima Tobias ao Centro Especializado da Primeira Infância.” 

 

PARECER JURÍDICO  

Trata-se de Projeto de Lei que tem por finalidade denominar “Professora Edite de Fátima 

Tobias” o Centro Especializado da Primeira Infância, localizado no Município de Castro. 

Conforme consta da justificativa apresentada, exerceu relevantes serviços à comunidade, 

especialmente na área da educação infantil, ingressou no serviço público municipal em 06 de março 

de 1982, exercendo a função de professora na rede municipal de ensino, dedicando-se à formação de 

crianças com reconhecido compromisso, vocação e amor à profissão. Destaca-se, ainda, sua atuação 

social e comunitária, bem como sua conduta ética e dedicação à família e à coletividade. 

A denominação de prédios públicos insere-se na competência legislativa do Município, nos 

termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, por tratar-se de matéria de interesse local. 

Quanto à iniciativa, não há vício formal, podendo a matéria ser objeto de proposição legislativa 

no âmbito da Câmara Municipal, não se verifica afronta a dispositivos constitucionais ou legais, 

tampouco impedimento jurídico à tramitação da matéria. 

Assim, sob o aspecto jurídico-formal, inexistem óbices à aprovação do presente Projeto de Lei, 

cabendo às Comissões Permanentes a análise do mérito da homenagem e o atendimento às 

formalidades regimentais eventualmente exigidas. 

 

É o parecer. 

 

Castro, 06 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Anderson Pugliesi 

Assessor Jurídico 
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